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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

LEI Nº 1.499, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
(AUTORIA: PODER LEGISATIVO)

A Câmara Municipal de Sumé aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de IVO PEREIRA DE OLIVEIRA, a Rua Projetada 
localizada no Bairro do Carro Quebrado, paralela à Rua Santos Dumont de 
Andrade e ao Campo de Aviação de Sumé e perpendicularmente a Rua Ada-
mastor Gomes de Araújo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé-PB, em 07 de outubro de 2022

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito Constitucional

LEI Nº 1.502, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
(AUTORIA: PODER LEGISATIVO)

A Câmara Municipal de Sumé, Estado da Paraíba, Aprova:
Art. 1º - Fica denominado a Passagem Molhada Luiz Francisco de Araújo 
(Luiz Pequeno) no Sítio Jaguaribe, estrada para o Pio X, localizada na zona 
rural aproximadamente 30km do município de Sumé-PB.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Sumé-PB, em 07 de outubro de 2022

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito Constitucional

LEI Nº 1.500, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
(AUTORIA: PODER EXECUTIVO)

A Câmara Municipal de Sumé aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de RAIMUNDO MENDONÇA DE LIMA (Rai-
mundo Miçangueiro) a Rua Projetada 01, localizada no Loteamento Manoel 
Lourenço, neste Município. Localiza-se, portanto, paralelamente a antiga Pro-
jetada 03 (futura Rua José Anchieta Barros) e perpendicularmente a Rua Pro-
jetada 02, Projetada 09 e a Projetada 05 (futura Rua Terezinha Bráz Barros), 
conforme croqui em anexo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé-PB, em 07 de outubro de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito Constitucional

Dispõe sobre a denominação de Logra-
douro Público do Município de Sumé e dá 
outras providências.

Dispõe sobre a denominação de Logradou-
ro Público do Município de Sumé e dá ou-
tras providências.

Denomina Passagem Molhada Luiz Francisco de Araú-
jo no Sítio Jaguaribe e dá outras providências.


